
O Preáiden
usando da atribuição que lhe confere o

Constituição, e da autorização contida

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

te da República,
artigo 81, item III,	 da

no artigo 79, da Lei 119...

DECRETA:

NATUREZA
C O O I G 13
	 ESPECIFICAÇA0	 DA

	
VALOR

DESPESA

2703.16890212.921

NINISTERIO DOS TRANSPORTES

SECRETARIA GERAL - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

ATIVIDADES A CARGO DA REDE ÉERROVIARIA FEDERAL S/A
3212.01

6.000.000

6.000.000

6.000.000
6.000.000

ANEXO I	 SUPLEMENTAÇA0
ANEXO AO DECRETO NO 84.891, DE 08.07.80)	 CR$ 1.000,00

C O O I 1-0
NATUREZA

DA	 VALOR
DESPESA

ESPECIFIC A Ç A O

3900.99999999.999

RESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGENC1A

RESERVA DE CONTINGENCIA
9000.00

6.000.000

6.000.000

6.000.00.0
6.000.000

VALOR
!NATUREZA

DA
: DESPESA

ESPEC1F ICA	 AOCODI GO

3900.99999999.999

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA
9000.00

100.000

100.000

100.000

ANEXO 11
	

CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO NO 84.891, DE 08.07.80)
	

CRS 1.000,00

. TOTAL
	

6.000.000

.........
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	 QUARTA-FEIRA, 9 JUL 1980

Decreto n9 84.890, de 08 de julho de 1980.

Abre ao Ministério da Agricultura emfavorda
Secretaria-Geral o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 100.000.000,00 para reforço de do
tação consignada no vigente Orçamento.

Decreto n9 84.891, de 08 de julho de 1980.

Abre ao-Ministério dos Transportes o crédi
to suplementar no valor de Cr$ 6.000.000.000,00
para reforço de dotação consignada no vigen
te Orçamento, .

C) Presidente da República,
usando da atribuição que lhe confere o artigo-SI, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, -da Lei n9

6.7,30, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério da Agri

cultura ' em favor da Secretaria-Geral, o credito suplementar no va

lor de Cr$ 100.000.000,00 (cem milh6es de cruzeiros)d) ara reforço

de dotação orçameatária indicada no anexo I deste Decreto.

29 - Os recursos necessários á execução

do disposto no artigo anterior decorrerãd de anulação parcial da

dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no moa

- tanta especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na

data Ao nua 1.,"1-4ApaçÂ'o, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 08 de	 julho	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.
JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvéas

-Angelo Ama ury Stábile 
Antonio Delfim Netto

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério dos Trans

portes em favor da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o

crédito suplementar no valor de Cr$ 6.000.000.000,00 (seis bi

lhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indi

cada no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessãrios ã execução

do disposto no artigo anterior ,decorrerãodeanulação parcial de

dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no

montante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em	 08 de	 julho	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

o	 ANEXO 1

. (ANEXO AO DECRETO NO 84.890, DE 08.07.80)

CODIGO
	

ESPECIFIC A Ç A O

SUPLENENTAÇA0

CRI 1.000,00

WATURta
DA	 VALOR

DESPESA

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêes

EliSeu Resende
Antonio Delfim Netto

o
1302.04401124.719

,

MINISTERIO DA AGRICULTURA

SECRETARIA-GERAL

MANUTENiR0 DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE COMUNIDA

DES RURAIS
4130.00

100.000

100.000

100.000

TOTAL
	

6.000.000

ANEXO	 II	 CANCELAMENTO

1
(ANEXO AO DECR ETO NO 84.890, DE 08.07.80)	

CRS .000,00


